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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

PORTARIA LEGISLATIVA Nº 086 DE 19 de maio de 2026 
 

 
 
   
 
 
    ANA CLARA BRAVOSI, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e, em conformidade com o artigo 17, IV e artigo 18 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores  

 

RESOLVE: 
 

I – É DESIGNADO, para atuar como FISCAL DE CONTRATOS no âmbito da 

Câmara Municipal de Barra funda a servidora Jaqueli da Silveira, tendo como suplente 

a servidora Glaucia Cotica. 

 

           II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete da Presidência da Câmara, 19 de maio de 2026. 
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